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PARECER Nº 2115/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0441/15 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Eliseu Gabriel, que autoriza o 
Poder Executivo a promover a reorganização do Programa Movimento de Alfabetização de 
Jovens e Adultos - MOVA. 

A propositura objetiva, em síntese, combater o analfabetismo, mantendo 
permanentemente os fóruns municipais e regionais do MOVA/SP, autorizando estudos e ações 
dos coletivos de educadores e proporcionando o atendimento dos que não finalizaram os 
estudos do Ensino Fundamental 1 ou tiveram escolarização insuficiente ou insatisfatória. 

O projeto pode prosseguir em tramitação, eis que elaborado no exercício da 
competência legislativa desta Casa. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição Federal 
compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Versa a propositura sobre serviços públicos, especificamente sobre o serviço de 
educação, matéria sobre a qual compete a esta Casa legislar, observando-se que a Lei 
Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa privativa ao Prefeito para apresentação de 
projetos de lei que versem sobre serviços públicos, haja vista a edição da Emenda nº 28/06, 
que alterou a redação do inciso IV, do § 2º, do art. 37. 

Destarte, é inquestionável a competência legislativa do parlamentar para dar início ao 
projeto legal em análise. 

No mérito, o objetivo do projeto é erradicar o analfabetismo nas periferias da cidade de 
São Paulo. 

Sendo assim, a proposta encontra amparo na Constituição Federal e na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação. 

Com efeito, a Constituição Federal reza, em seu art. 214, I, que a erradicação do 
analfabetismo é um dos objetivos das ações integradas dos Poderes Públicos para o 
desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis: 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o 
objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir 
diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e 
desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações 
integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 
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V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 
proporção do produto interno bruto. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

O projeto também está em consonância com os artigos 37 e seguintes da Lei Federal 
nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), que tratam da educação de jovens e 
adultos: 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 
acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria. 

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que 
não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 
mediante cursos e exames. 

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador 
na escola, mediante ações integradas e complementares entre si. 

§ 3o  A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 
educação profissional, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que 
compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter regular. 

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos; 

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. 

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais 
serão aferidos e reconhecidos mediante exames. 

A matéria está sujeita ao quórum de maioria absoluta para deliberação, na forma do 
art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 25.11.2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/11/2015, p. 146 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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